
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REVOGA A PORTARIA Nº 57/2025 – GP E NOMEIA OS MEMBROS DA JUNTA MÉDICA OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN.

PORTARIA Nº 59/2025 – GP

 

REVOGA A PORTARIA Nº 57/2025 – GP E NOMEIA OS MEMBROS DA JUNTA MÉDICA OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e com fundamento na
legislação municipal vigente que institui e disciplina a Junta Médica
Oficial,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica revogada a portaria de nº 57/2025 – GP, sendo neste momento
nomeados para compor a Junta Médica Oficial do Município de Santa Maria/RN os
seguintes profissionais:

 

I – Dr. Breno da Cunha Nobrega, CRM/RN nº 9544 – Presidente;

II – Dr. Rodrigo Bezerra Braga, CRM/RN nº 5384 – Membro;

III – Dr. Rhamon Pinheiro Fernandes, CRM/RN nº 9550 – Membro.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 



Santa Maria/RN, 19 de agosto de 2025.

 

 

RANIERY SOARES CÂMARA

 

Prefeito Municipal de Santa Maria/RN
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